
 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO Nº 038/2024 

 

A Vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

  

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a substituição das 

PEV’S (Ponto de Entrega Voluntária) danificadas em nosso município”. 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta indicação visa substituir as PEV’S do nosso município, das quais 

algumas estão em péssimos estados, à manutenção e a troca das 

mesmas é fundamental para uma coleta eficiente e uma cidade 

organizada. 

 

Diante do exposto, peço especial atenção do Poder Executivo Municipal 

no atendimento desta propositura. 

 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

Maria Lúcia das Dores 

- Autora - 
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